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LICENÇA DB OPERAÇÃO - L.O. No 40812022

o INSTITUTo »r rnoroçÃo AMBTENTAL Do AMAZoNAS - rpAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Super G Transporte e Locação de Equipamentos lndustriais Ltda

ENDEREÇo pARA coRREsponnÊrcl,t: Av. Cosme Ferreira, n" 23, Aleixo, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 09.385.040/0001-73 INscRrÇÀoESTADUAL:

Foxr: (92) 98100-8000 Frx: (92) 98í26-8000

REGrsrRo No IPAAM: 1012.0330 PRocESSo Ns: 1280812022-00

ArrvrDADE: lndústria Metalúrgica

Loc,rlrzlçÂo oA ArrvrDADE: Av. Cosme Ferreira, n' 23, Aleixo, Manaus-AM.

F|\ALTDADE: Autorizar a fabricação de estruturas metálicas, sem tratâmento químico
superficial e/ou galvanotécnico e/ou pintura por aspersão (fabricaçâo de carroceria).

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRÂD,roon:Médio Ponrr:Médio

PRAzo DE VÀLTDADE DEsrA LrcENÇA: 01 ANo.

Atcnção:
. Esta licença é compostâ de 09 restrições e/ou coodições co[stantes no verso, cujo nâo

cumprimento/âtendimento sujeitârá â sua invalidaçâo e/ou ss pen&lidades previstas em trormas.
. Esta licença não comprovâ nem substitui o documento de propriedadc, de posse oü de domínio do

imóvel.
. Estâ licença deve permânecer na locâlizçâo da atiyidade e exposta de forma visível (fretrte e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" ,IO8/2022

l. O pedido de licenciam€nto e a rcspectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada Difuio
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em meio eletrônico de comunicação
mantido pelo IPAAM, ou nos muÍais das Prefeituras e Câmaras Municipais, coniorme art.24, dà Lei n'.3.785
de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da Íenovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dios, antes
do vcrcimento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A pÍ€sente Lic€trça cstá sendo concedida com base nas informações constantes no proccsso no. l2tMD022-
00.

4. Toda e qualquer modificação intoduzida no projeto após â emi$ão da Licença implicará na sua automática
invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o
intêrEssado ÍequeÍ€Í ao IPAAM novâ Licençs quando houver mudançs de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nan substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo Federal, Estadual e
Municipal.

7. A coleta e o n-ansporte dos r€sÍduos de quâlqueÍ nalureza gerados no empreendimento devem ser efetuados
por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.

8. Apresentar a este IPAAM, no pràzo de 30 diâs, os seguintes documentos, atualizados:
a) Memorial Descrítivo com as respectivas atividades detalhadas e layout.
b) cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
c) Documento compÍobatóÍio da outorga de uso de recunos hÍdricos paÍa crptrçIo nos teÍmos e prazos da

Portaria Normativa SEMA,/IPAAM n" 12 de janeiro de 2017, de acordo com os cdtéÍios estabelecidos na

Resolução n'01,2016 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH.
9. ApÍesentü I este IPAAM, quando da solicitaçi[o da renovação da Licença de Operação, os seguintes

documcntos, atualizados:
a) Comprovante de deíinação Íinal de resÍduos gerados naatividade da empresa
b) Comprovante de destinação do lodo sanitário
c) cadastro da Atividade (Modelo TPAAM)


